
INDICAÇÃO Nº    1679

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar, aos órgãos competentes, a destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Município de Joanópolis.

JUSTIFICATIVA

Esclarecemos ao Senhor Governador, que o pedido em pauta destina-se ao amparo e transporte de munícipes que se deslocam para realização de consultas, exames e/ou tratamentos pelo SUS.

Muitos pacientes, usuários do Sistema Único de Saúde, sofrem várias privações quando necessitam de locomoção para realizarem alguns procedimentos médicos indicados no tratamento e que, normalmente, são feitos em outra localidade.

A Prefeitura de Joanópolis não dispõe de recursos financeiros para arcar com as despesas dessa locomoção, mas se compadece da situação desses usuários do SUS, que chegam a ficar o dia todo sem se alimentarem, sem citar outras necessidades.

Nosso pedido é, portanto, justo, na medida em que desejamos proporcionar uma melhor qualidade de atendimento aos necessitados desse serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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